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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 470/GDGCA.GP, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no artigo 36, inciso XXXIV, 
do Regimento Interno, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Designar as servidoras ANNE FLORIANE DA ESCÓSSIA LIMA, Diretora 

da Secretaria de Recursos Humanos, MARIA DOS REIS e DÁRIA JOAQUINA DE 
SOUZA GOBBO, Assessoras do Diretor-Geral de Coordenação Administrativa, para, 
sob a presidência da primeira, constituírem Grupo de Trabalho para estudar o 
enquadramento dos servidores alcançados pela Decisão do Tribunal Pleno desta 
Corte, consignada no Processo TST-MA nº 717.802/2000.6, devendo apresentar 
relatório no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da publicação do Acórdão. 

 
 

Ministro FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS 

http://aplicacao.tst.jus.br/dspace/handle/1939/2793

